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TERMO ADITIVO N° 01/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2022 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DIÁRIOS DE TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS A SEREM 
REALIZADOS DA CIDADE ATÉ O COMPLEXO TERMAL DA COMPANHIA ÁGUAS 
TERMAIS MARCELINO RAMOS – TERMASA E VICE-VERSA.  
 
 Termo aditivo firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS TERMAIS MARCELINO 
RAMOS – TERMASA, com sede na Av. Beira Rio, 4001, representado neste ato pelo 
Diretor Presidente GIAN GRZYBOWSKI, denominado TERMASA, e a EMPRESA 
BARP TUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA CNPJ sob n° 
00.706.835/0001-61, por sua representação legal, denominada CONTRATADA, 
visando o reajustamento do preço previsto em contrato.   
 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
 

Em conformidade com a cláusula 3.2 do termo de contrato Administrativo 
celebrado entre as partes em 01/12/2022, onde diz: o preço ora definido neste 
instrumento contratual será reajustado após o transcurso de 12 (doze) meses pelo 
IPCA ou índice que lhe suceder, assim sucessivamente até o fim do contrato. 

 
Conforme estabelecido no respectivo contrato, está sendo pago R$ 137,00 ao 

dia referente as 04 (quatro) viagens, correspondente ao valor unitário de R$ 34,25 
reais cada, conforme descrito na proposta e no contrato administrativo. 

 
Diante do exposto, o valor unitário da viagem de R$ 34,25 reais com a correção 

dos 12 meses pelo IPCA1 4,68% ficam reajustado em R$ 35,85 reais a partir do 
mês de janeiro de 2024.  
 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

Ficam inalteradas os demais termos e disposições do instrumento de contrato 
a que este aditivo se vincula. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) 

duas vias de igual teor e forma assinados pelas partes e por duas testemunhas. 
 

 
1 Disponível em: https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php  
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Marcelino Ramos/RS, 02 de dezembro de 2023. 

 
 
GIAN CARLOS GRZYBOWSKI 
DIRETOR PRESIDENTE 

 
 

BARP TUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 

REGISTRE-SE 
 
 

TESTEMUNHAS:  

__________________________________ __________________________________ 
Nome:          Nome: 
CPF:                      CPF:  
 


